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PARECER JURÍDICO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2025

Assunto: Dispõe sobre o Projeto de Resolução que visa a criação de Comissão de Assuntos Relevantes, com fito de acompanhar as contratações e pagamentos efetuados no âmbito das Diretorias de Saúde, Educação e Fazenda realizadas pela Prefeitura Municipal de Pedra Bela -SP

INTERESSADO: Presidente da Câmara Municipal de Pedra Bela. 

RELATÓRIO 
Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Procuradoria Jurídica, pelo ilustre Presidente Dr. Adalto José Maciel Leme, que trata sobre Projeto de Resolução  que visa a criação de Comissão de Assuntos Relevantes, com fito de acompanhar as contratações e pagamentos efetuados no âmbito das Diretorias de Saúde, Educação e Fazenda realizadas pela Prefeitura Municipal de Pedra Bela -SP, tendo em vista supostas irregularidades praticadas no âmbito do Poder Executivo Municipal, conforme mencionado pelo subscritor do projeto, o Vice-Presidente o Vereador Daniel Aparecido pinto.

FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, no expediente encaminhado pela Presidência desta Casa Legislativa. Incumbe, a esta procuradoria, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.
Inicialmente cabe trazer a baila  que as Resolucões destinam-se a regular materia politico-administrativa da Câmara, de sua competencia exclusiva, a teor do dispoto no artigo 126, do Regimento Interno , in verbis; 

Comissões de Assuntos Relevantes são aquelas que se destinam à elaboração e apreciação de estudos de problemas municipais e à tomada de posição da Câmara em assuntos de reconhecida relevância.

§ 1º As Comissões de Assuntos Relevantes serão constituídas mediante apresentação de Projeto de Resolução aprovado por maioria simples.

               § 2º O Projeto de Resolução que propõe a constituição da Comissão de Assuntos Relevantes terá discussão e votação únicas, na Ordem do Dia da mesma sessão em que foi apresentado e deverá indicar, necessariamente:

a) a finalidade, devidamente fundamentada;
b) o número de membros, não superior a 05 (cinco);

c) o prazo de funcionamento.

§ 3º Ao Presidente da Câmara caberá indicar os Vereadores que comporão a Comissão de Assuntos Relevantes, assegurando-se, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos.

§ 4º O primeiro signatário do Projeto de Resolução que propôs a criação da Comissão de Assuntos Relevantes, obrigatoriamente dela fará parte, na qualidade de seu Presidente.

§ 5º Concluídos seus trabalhos, a Comissão de Assuntos Relevantes elaborará relatório final sobre a matéria, o qual será protocolado na Secretaria da Câmara para sua leitura em Plenário na primeira sessão ordinária subsequente

§ 6º Se a Comissão de Assuntos Relevantes deixar de concluir seus trabalhos dentro do prazo estabelecido, ficará automaticamente extinta, salvo se o Plenário houver aprovado, em tempo hábil, prorrogação de seu prazo de funcionamento através de Requerimento subscrito pela maioria dos membros da Comissão.
§ 7º Não caberá constituição de Comissão de Assuntos Relevantes para tratar de assuntos de competência de qualquer das Comissões Permanentes.

Segundo Lição do mestre Hely Lopes de Meirelles (in Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros – 16° edição, p. 674). “ resolução é deliberação do Plenário sobre materia de sua exclusiva competência e de interesse interno da Câmara, promulgada por seu presidente. Não é lei, nem simples ato administrativo; é deliberação politico-administrativa. Obedece ao processo legislativo da elaboração das leis mas não sujeita à sanção e veto do Executivo. Presta à aprovação do regimento interno da Câmara; criação, transformação e extinção dos seus cargos e funcões e fixação da respectiva remuneração;concessão de licenca a vereador; organização dos serviços da mesa; regencia de outras atividades internas da Câmara “
Assim, cabe ressaltar,  que caso seja aprovado o presente projeto de resolução, a comissão devera respeitar o prazo nela estipulado, bem como a matéria que por ela poderá ser tratada. Lembrando que, tais materias deveram ser as não abrangidas pelas comissões permanentes desta Casa de Leis. 
Em arremate, deve a comissão e seus integrantes, na condução de seus trabalhos respeirtarem os principios constitucionais, principlamente da transparência, contraditiorio e ampla defesa. Ainda, na escolha dos seus membros deverá ser de forma proporcional dos blocos/partidos, respeitando sempre o direito da minoria. 

Deste modo, a iniciativa da presente preposição vem de encontro ao preconizado no artigo 125, inciso I c.c. artigo 126, ambos do Regimento Interno.

CONCLUSÃO

Sem mais delongas, o projeto de resolução encontra dentro da discricionalide dos Parlamentares, cabendo a estes a escolha de aprovar ou não a Resolução em comento.

Deste modo, do ponto de vista juridico, esta Procuradoria não vislumbra qualquer obice  legal que impeça o pretendido na proposta apresentada, deste modo, oipno favoravelmente pela aprovação da Resolucçao em apreço. 


Pedra Bela, 05 agosto de 2025




Sérgio Marques de Oliveira
Procurador Jurídico Legislativo
OAB 311.602
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